EMENDA N° 15, AO PROJETO DE LEI N° 319, DE 2012
Inclui novo Artigo, renumerando os demais:

Artigo – O Poder Executivo publicará quadrimestralmente no Diário Oficial do Estado de São Paulo, bem como, disponibilizará na rede mundial de computadores (internet), demonstrativo de cumprimento do limite relativo ao comprometimento anual com amortizações, juros e demais encargos da dívida consolidada, inclusive relativa a valores a desembolsar de todas as operações de crédito contratadas e a contratar, aprovadas pelo Senado Federal.
JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa aumentar a transparência do Governo Estadual quanto aos limites de endividamento, ao Acordo da Dívida Pública com a União e ao detalhamento das operações de crédito, suas condições e seus impactos sobre as finanças estaduais.
Sala das Sessões, em 17-5-2012.
a) Alencar Santana Braga
